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defletindo à direita, segue em direção ao marco E64, no azimute
289°31́40́́, em uma distância de 13.73 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E65, no azimute 350°01́07́́, em uma distância de
8.03 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E66, no
azimute 321°56́40́́, em uma distância de 23.61 m, defletindo à es-
querda, segue em direção ao marco E67, no azimute 264°17́18́́, em
uma distância de 9.06 m, defletindo à direita, segue e direção ao
marco E68, no azimute 289°46́08́́, em uma distância de 37.57 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E69, no azimute
336°41́34́́, em uma distância de 11.30 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E70, no azimute 36º04́15́́, em uma distância de
10.71 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E71, no
azimute 321°40́43́́, em uma distância de 76.81 m, defletindo à es-
querda, segue em direção ao marco E72, no azimute 221°09́13́́, em
uma distância de 66.65 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E73, no azimute 152°05́46́́, em uma distância de 21.28 m,
defletindo a direita, segue em direção ao marco E74, no azimute
278°57́52́́, em uma distância de 16.28 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E75, no azimute 334°07́14́́, em uma distância de
21.76 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E76, no
azimute 346º48́23́́, em uma distância de 35.79 m, defletindo à es-
querda, segue em direção ao marco E77, no azimute 241°08́30́́, em
uma distância de 25.71 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E78, no azimute 349º35́44́́, em uma distância de 18.49 m,
defletindo à esquerda segue em direção ao marco E79, no azimute
283º0032́́, em distância de 20.30 m, defletindo à direita, segue em
direção ao marco E80, no azimute 286º21́31́́, em uma distância de
12.28 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E81, no
azimute 358º04́13́́, em uma distância de 12.75 m, defletindo à es-
querda, segue em direção ao marco E82, no azimute 344º08́51́́, em
uma distância de 17.25 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E83, no azimute 57º42́52́́, em uma distância de 14.30 m,
defletindo a esquerda, segue em direção ao marco E84, no azimute
350°41́32́́, em uma distância de 22.48 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E85, no azimute 81º46́03́́, em uma distância de
15.23 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E86, no
azimute 52º34́50́́, em uma distância de 7.12 m, defletindo a esquerda,
segue em direção ao marco E87, no azimute 23º34́41́́, em uma dis-
tância de 46.06 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco
E88, no azimute 343º18́31́́, em uma distância de 43.09 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao marco E89, no azimute 264º15́17́́,
em uma distância de 9.17 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao marco E90, no azimute 202°31́13́́, em uma distância de 33.56 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E91, no azimute
222°36́30́́, em uma distância de 17.87 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E92, no azimute 286º54́05́́, em uma distância de
37.66 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E93, no
azimute 258°39́04́́, em uma distância de 75.19 m, defletindo a es-
querda, segue em direção ao marco E94, no azimute 220º08́45́́, em
uma distância de 9.99 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E95, no azimute 185º47́05́́, em uma distância de 10.26 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E96, no azimute
307º38́01́́, em uma distância de 33.21 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E97, no azimute 343º40́24́́, em distância de 9.00
m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E98, no azimute
297°58́25́́, em uma distância de 15.83 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E99, no azimute 256°57́13́́, em uma distância de
30.69 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E100, no
azimute 223°45́18́́, em uma distância de 37,13 m, defletindo a es-
querda, segue em direção ao marco E101, no azimute 131°56́43, em
uma distância de 27.88 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E102, no azimute 210°54́49́́, em uma distância de 11.61 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E103, no azimute
300°32́45́́, em uma distância de 31.39 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E104, no azimute 264º59́39́́, em uma distância
de 27.62 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E105,
no azimute 253º42́29́́, em uma distância de 38.50 m, defletindo à
direita, segue em direção ao marco E106, no azimute 330°33́57́́, em
uma distância de 63.85 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E107, no azimute 297°35́16́́, em uma distância de 45.37 m,
defletindo a esquerda, segue em direção ao marco E108, no azimute
205°32́32́́, em uma distância de 29.90 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E109, no azimute 334º21́42́́, em uma distância
de 73.68 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E110, no
azimute 357º28́21́́, em uma distância de 50.71 m, defletindo à direita,
segue em direção ao marco E111, no azimute 7º14́26́́, em uma dis-
tância de 47.59 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco
E112, no azimute 337º54́16́́, em uma distância de 23.67 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao marco E113, no azimute 215º06́13́́,
em uma distância de 20.69 m, defletindo à direita, segue em direção
ao marco E114, no azimute 282º20́43́́, em uma distância de 38.38 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E115, no azimute
218º26́40́́, em uma distância de 15.56 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E116, no azimute 186º54́02́́, em uma distância
de 14.28 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E117, no
azimute 330º01́35́́, em uma distância de 35.11 m, defletindo a es-
querda, segue em direção ao marco E118, no azimute 278º09́05́́, em
uma distância de 11.47 m, defletindo à esquerda, segue em direção
marco E119, no azimute 217º35́47́́, em uma distância de 72.66 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E120, no azimute
172º33́36́́, em uma distância de 15.16 m, defletindo a direita, segue
em direção ao marco E121, no azimute 275º43́01́́, em uma distância
de 14.19 m, defletindo a direita, segue em direção ao marco E122, no
azimute 308º28́56́́, em uma distância de 28.48 m, defletindo à direita,
segue em direção ao marco E123, no azimute 357º57́45́́, em uma
distância de 30.29 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco
E124, no azimute 30°30́20́́, em uma distância de 64.25 m, defletindo
à direita, segue em direção ao marco E125, no azimute 49º43́38́́, em
uma distância de 49.70 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao

marco E126, no azimute 5º37́16́́, em uma distância de 42.42 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E127, no azimute
295°28́50́́, em uma distância de 16.89 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E128, no azimute 339º42́00́́, em uma distância
de 31.17 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E129,
no azimute 320º05́07́́, em uma distância de 31.42 m, defletindo à
direita, segue em direção ao marco E130, no azimute 18º39́14́́, em
uma distância de 26.58 m, defletindo a direita, segue em direção ao
marco E131 no azimute 36º52́30́́, em uma distância de 41.00 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E132, no azimute
8º́23́16́́, em uma distância de 52.10 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E133, no azimute 281º58́15́́, em uma distância
de 29.93 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E134,
no azimute 218º18́10́́, em uma distância de 42.78 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao marco E135, no azimute 212º39́21, em
distância de 39.97 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E136, no azimute 209º59́28́́, em uma distância de 16.35 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E137, no azimute
340º50́26́́, em uma distância de 44.59 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E138, no azimute 300º48́25́́, em uma distância
de 14.62 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E139,
no azimute 261º57́21́́, em uma distância de 15.19 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao marco E140, no azimute 238°05́13́́, em
uma distância de 27.32 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E141, no azimute 275º31́46́́, em uma distância de 22.48 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E142, no azimute
292º37́19́́, em uma distância de 23.27 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E143, no azimute 348°54́46́́, em uma distância
de 46.83 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E144, no
azimute 25º35́26́́, em uma distância de 19.17 m, defletindo à direita,
segue em direção ao março E145, no azimute 69º08́59́́, em uma
distância de 24.65 m, defletindo a esquerda, segue em direção ao
marco E146, no azimute 342º30́04́́, em uma distância de 42.31 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E147, no azimute
332º31́40́́, em uma distância de 26.82 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E148, no azimute 221º26́33́́, em uma distância
de 33.38 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E149, no
azimute 267º12́53́́, em uma distância de 10.00 m, defletindo a es-
querda, segue em direção ao marco E150, no azimute 256°33́06́́, em
uma distância de 31.88 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E151, no azimute 280º30́20́́, em uma distância de 28.75 m,
defletindo a direita, segue em direção ao marco E152, no azimute
331º55́08́́, em uma distância de 21.80 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E153, no azimute 313º08́46́́, em uma distância
de 41.57 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E154,
no azimute 215º01́31́́, em uma distância de 31.87 m, defletindo à
esquerda, segue direção ao marco E155, no azimute 174º54́22́́, em
uma distância de 63.76 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E156, no azimute 158º55́24́́, em uma distância de 26.86 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E157, no azimute
280º45́00́́, em uma distância de 18.98 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E158, no azimute 203º52́08́́, em uma distância
de 26.24 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E159,
no azimute 187º33́37́́, em uma distância de 16.74 m, defletindo à
direita, segue em direção ao marco E160, no azimute 335°08́17́́, em
uma distância de 14.10 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E161, no azimute 1º58́04́́, em uma distância de 11.50 m,
defletindo a esquerda, segue em direção ao marco E162, no azimute
314º39́33́́, em uma distância de 40.54 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E163, no azimute 264º18́21́́, em uma distância
de 24.16 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E164,
no azimute 256º56́58́́, em uma distância de 61,81 m, defletindo a
esquerda, segue em direção ao marco E165, no azimute 255º22́10́́, em
uma distância de 52.38 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E166, no azimute 316º10́28́́, em uma distância de 20.96 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E167, no azimute
350º24́07́́, em uma distância de 21.41 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E168, no azimute 348º36́24́́, em uma distância
de 31.02 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E169,
no azimute 227º53́19́́, em uma distância de 22.85 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao marco E170, no azimute 225º31́01́́, em
uma distância de 30.86 m, defletindo à direita, segue em direção ao
marco E171 253º03́35́́, em uma distância de 32.28m, defletindo à
direita, segue em direção ao marco E172, no azimute 274º41́20́́, em
distância de 44.73m, deflentindo à direita, segue em direção ao marco
E173, no azimute 280º23́11 ´́ , em uma distância de 29.02 m, defletindo
à direita, segue em direção ao marco E174, no azimute 315º35́46́́, em
distância de 19.90 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco
E175, no azimute 325º23́31́́, em uma distância de 23.37 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao marco E176, no azimute 299º15́40́́,
em uma distância de 24.54 m, defletindo à esquerda, segue em di-
reção ao marco E177, no azimute 233°22́53́, em uma distância de
40.86 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E178, no
azimute 199º13́41́́, em uma distância de 14.67 m, defeletindo à di-
reita, segue em direção E179, no azimute 212°02́19́́, em uma dis-
tância de 15.32 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco
E180, no azimute 240°22́44́́, em uma distância de 26.88 m, defletindo
à direita, segue em direção ao marco E181, no azimute 246º32́56́́, em
uma distância de 79.35 m, defletindo a direita, segue em direção ao
marco E182, no azimute 325º48́49́́, em distância de 66.25 m, de-
fletindo à esquerda, segue em direção ao marco E183, no azimute
202º14́42́́, em uma distância de 29.45 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E184, no azimute 158º06́21́́, em uma distância
de 34.58 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E185, no
azimute 192º25́53́́, em uma distância de 14.74 m, defletindo à direita,
segue em direção ao marco E186, no azimute 283º27́14́́, em uma
distância de 12.82 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco
E187, no azimute 320º45́01́́, em uma distância de 69.01 m, defletindo
à direita, segue em direção ao marco E188, no azimute326º35́36́́, em

uma distância de 33.49m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E189, no azimute 189º20̀02́́, em uma distância de 32.23 m,
defletindo à esuqerda, segue em direção ao marco E190, no azimute
169º04́39́́, em uma distância de 55.69 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E191, no azimute 125º22̀20́́, em uma distância
de 31.22 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E192, no
azimute 168º07́37́́, em uma distância de 55.02 m, defletindo à direta,
segue em direção ao marco E193, no azimute 212º43́07́́, em uma
distância de 12.45 m, defletiondo à esquerda, segue em direção ao
marco E194, no azimute 156º58́01́́, em uma distância de 49.20 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E195, no azimute
247º15́51́́, em uma distância de 47.23 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E196, no azimute 321º47́09́́, em distância de
36.57 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E197, no
azimute 287º39́33́́, em uma distância de 13.91 m, defletindo à direita,
segue em direção ao marco E198, no azimute 301º28́00́́, em uma
distância de 22.34 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco
E199, no azimute 308º30́59́́, em uma distância de 46.74 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao marco E200, no azimute 178º13́47́́,
em uma distância de 19.40 m, defletindo à direita, segue em direção
ao marco E201, no azimute 263º25́25́́, em uma distância de 14.29 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E202, no azimute
214º19́21́́, em uma distância de 35.90 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E203, no azimute 246º12́31́́, em uma distância
de 9.00 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E204, no
azimute 344º04́44́́, em uma distância de 19.21 m, defletindo à es-
querda, segue em direção ao marco E205, no azimute 248º48́23́́, em
uma distância de 49.97 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E206, no azimute 186º37́47́́, em uma distância de 32.86 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E207, no azimute
164º13́07́́, em uma distância de 32.30 m, defletindo à direita, segue
em direção ao marco E208, no azimute 176º16́50́́, em uma distância
de 38.20 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E209, no
azimute 242º51́39́́, em distância de 48.35 m, defletindo à direita,
segue em direção ao marco E210, no azimute 257º36́07́́, em uma
distância de 60.29 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E211, no azimute 178º09́41́́, em uma distância de 37.15 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E212, no azimute
256º02́09́́, em uma distância de 26.30 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E 213, no azimute 253º53́05́́, em uma distância
de 35.31 m, defletindo direita, segue em direção ao marco E214, no
azimute257º42́27́́, em uma distância de 17.12 m, defletindo à esuqer-
da, segue em direção ao marco E215, no azimute 229º22́28́́, em uma
distância de 29.40 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco
E216, no azimute 293º02́09́́, em uma distância de 14.69 m, defletindo
à direita, segue em direção ao marco E217, no azimute 321º44́48́́, em
uma distância de 46.16 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E218, no azimute 220º37́40́́, em uma distância de 124.42 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E219, no azimute
325º39́45́́, em uma distância de 15.40 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E220, no azimute 322º01́26́́, em uma distância
de 33.61 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco E221,
no azimute 288º45́10́́, em uma distância de 7.72 m, defletindo à
direita, segue em direção ao marco E222, no azimute 289º50́39́́, em
uma distância de 57.23 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco E223, no azimute 159º48́53́́, em uma distancia de 58.08 m,
defletindo à direita, segue em direção ao marco E224, no azimute
180º38́45́́, em uma distância de 23.11 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao marco E225, no azimute 176º15́03́́, em uma distância
de 166.16 m, defletindo à direita, segue em direção ao marco E226,
no azimute 223º44́38́́, em uma distância de 29.21 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao marco E227, no azimute 199º37́23́́, em
uma distância de 77.02 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
marco MP164, de coordenadas palnas UTM, Norte (N) de
8.412.963,99 e Este (E) de 492.008,99, Datum Sad 69, referidas ao
meridiano central 39ºWGr, no azimute 160º30́02́́, em uma distância
de 21.42 m. Fechando assim um perímetro de 7.018,82 metros.

Art. 3º A RPPN será administrada pelo proprietário do imó-
vel, ou representante legal, que será responsável pelo cumprimento
das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto nº 1.922, de 05 de junho de 1996, em especial no seu art.
8º.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN criada, sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº
3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID87352-0>PORTARIA No- 86, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24
Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado
pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamentou; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ecossistemas - DIREC, no Processo Ibama nº 02001.007697/2002-35,
resolve:




